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f 
I Governador do Território 

Cmte. Annibal Barcellos 
Chefe d · Gabinete do Governador 
Hélio Guarany de Souza Pennafort 

SECRETARIADO 
Secretário de Administração 

Dr. Augusto Mente de Almeida 

Secretário de Finanças 
Rubens Antonio Albuquerque 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. Antef'o Duarte Dias Pires LOP€S 

Secretário de Promoção Social 
Drt Maria da Glória Oliveira Amorim 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. Sérgio Benedito Moura de Arruda 

NT~TST~RJO DO I~TERIOR 

Terr i t~rio Fed~ral do Amapá 

ll.OCRETO ( E) :-,2 011 de 25 de feve r·eii'O de 1982 

Nod i f i (.. o aJ'Ligo 2° , do Dcc J'Cto (E) 11 ° 0 51, de 07 
de dcYemhro de 1081 , e d ~ outr~as pr·o v i.dênci.as . 

O Co\ eJ'llado r· do TcPI'ilÓr•io FedePal do Amap;, , usando 

das a t r• ih11i çÕes que lhe s:Ío c onfe J·itlas p elo arLigfl 18 , 
i n<"i ><O II, do Dccr·et.o- Lei 11° 41.1 , ele 08 de .i aneir'O de 
llló':) . 

RESOLVE : 

Arligo 1°- O a r tigo zg, do Decre Lo (E) n8 05 1 , de 07 
d e cle"embJ'O de L9 1, pa,;sa 11 ,·igo ,•a r· com a ;;eguinLe r·eda 
c.;ao : 

A•·L"i {!;O zg - A Comissão ser.~ p resididn p e lo Seerctá -
1 ' i o de Pl ;tnc. i amcn l.o e Coo J"dc nação , tendo como membr·os : 

r - I' J•of'ei Lo Muni <.:ipal de ~lacap.:.; 

IJ - SccrcLário de Sat~de do 'l'e r•r•i t~rio; 

111 - Secrctári. o de Ob1·as c Se,,·iços Po,tblicos do GT Fi\ 

lV Di r· eLor do DER - SOS I' 

V lli r'clo r da OETRAK - SEGUI' 

VI - Secr etar i o ele Adm i nj St... I"'UÇ:i.o do GTFA ; 

\'Il - Rcp PcsenLanLe do Sj11di<.:ato do Comé,-cio ALaeadis 
La de De o·ivados d e Pet,-~ l co ; 

V11I - RcpPcsenlanLe do S·i ndicaLo das 
Trans p OJ"'t.Cs ; 

Emp resas d e 

1 X - Rc pr·csentan te do Si ncl i. caLO dos Co ncl 11 LO Pes de 

Veiculas Roclo ,' i~l'i os do Tel' r' i tÓr·lo Federa.! do 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof• Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

Amap;, 

X - Repr esentan te do Grupo Exe cutivo de Apolo ~ Co 
miss~o para assuntos de Tran sportes P~hlicos 
de Passageiros ; 

XI SccreL~ r~o de AgriculLu ra d o Territ~rio 

XI I - S ecre t.3 r•-i.o de Segurança P~blica. 

ArLigo 2º - Este Oecrcto enL r·ará em vi gor na data 
de sua publ icaçio revogadas as disposiç~cs em contrário. 

Palácio do Sctcn Lrião, em Hacapá-AP, 25 de fcve r·ei
ro d e 198 2, 93Q da Rcp ~blic a e 39Q da Cri aç ão do TerriL~ 
rio Federal do Amap;, . 

DECRETO 

A~N rBAL BARCEL LOS 
Gove r nado r 

AXTERO OUARTE LOPES 
Secretário 

PREFEITURA ~lt::-llCIPA L DE HA CA P;\ 

O i'J'efcito ~lunici paI de ~1a catJit . us.:tndo das at pj bui_ 
c;Ões que 1 h e sao cor~ f e!' idas por· I c i e; 

COKSJilERA~OO o.constnnle do'Rc1al~rio da Comiss:Ío' 
Es pcc·i. a I Lr) St i l tt Lda pela Por·t .1r-.i a n Q 37 /8 2-P~f~l. d e J.S 
de fcver·cJ I' O de I CJ8 2; 

Arl. I g - REA. IUSTAR os pP CÇOS d ;os pass;lgens de co 1 ctl_ 

vos ( ônibus \ nas I i.nh.:t~ uPbanas n os seguintes trechos : 

Li nh a nQ 20.1 : CrS 28 . 00 ( v .i nt.c c oito CI'UZe :i I'OS) 
Linha nQ 202: rrí' 23.00 ( vin te c ol l o CI'UZ<' i I'OS ) 
L j nha nº 203: ·r,.i' 2 . oo ( vi.nte c oito CrUL Ci r os ) 
1inha no 204: rrS 21' . 00 ( " l nl c c o i to cruze ir· os ) 
L i n li a llQ 205 : cr.S 28.00 ( v int e c oito cnrzei r•os ) 
llnh i1 n2 20Ú : r!s 28.00 ( vinte c o i to. cruzci r•os ' 
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Cr$ 156, 00 ( cento c cinquenta e seis cruzeiros ) Art. 22 - REAJUS~AR os pregos das passagens de co
letiyos (ônibus ) das linhas in terurbanas nos seguintes 
trechos: 

Linha Porto Grandc/Paredao e Vice-Ver sa - Cr$194, 00 
( cento e noventa e qua t r o cruzeiros ) 

Linha Ferre i ra Gomes / Paredão c Vice - Vers a - CrS 
62 , 00 (sessen ta e dois cruzeiros ) . Linh a n 2 101: Cr$ 44 , 00 ( quarenta e quatro cruzei

ros) . 
Linha n2 Í02: f.r$ 44 ,00 ( quarenta e qua tro cruzei -

ros ) . 

Art. 32 - Es te Decr~to entrará em vigor a pa r tir 1 

de 12 de março de 1 9S2, revogadas as disposi çÕes em 
Linha n2 103: r r$ 44,00 (qua r enta e quatro cruzei -

ros) . 
Linha n2 104: C~ ~4 ,00 (quarenta e quatro c ruzei -

ros): 
Linh( ~laca pá / Por to Grande e Vice-Versa - Cr$ 3 31,00 

( t rezento.s e trinta e Um cruzeiros) . 
Linha Nacapá/Ferreira Gomes e Vice-Versa - Cr$ 

420,00 (quatrocentos e vinte cruzeiros). 
Linha ~lacapá/Paredão e Vice- Versa - Cr$ 454,00 ( qu~ 

t roccnt os ecinquenta e quatro cruzeiros ) . 
Linha Porto Grande/ Ferreira Gomes e Vice-Versa 

contrário. 

CmlPRA-SE. REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

Palácio 31 de março. 12 de março de 19S2 . 

HURILO AGOS TINHO PINHEIRO 
Prefe i to Municipal de Macapá 

BERTO PENA VA LES 
Diretor do D.S.P 

TERRITÓRIO FEDERA L DO MIAPÁ 

PREFEITURA ~IUNICIPAL DE ~1ACAPÁ 

EDITAL N2 06/S2=DO=COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

REGULARIZAÇÃO DE HIÓVEIS 

O Departamento de Obras da Prefeitura Municipal de Macapa, atrav~s do Ser viço de Fiscal ização e 
~icenc iamen to de Obras, torna p~blico que as pessoas abaixo re l ac i onadas es tão solicitando Alva r á de 
Licença para Regularização dos seguin tcs ImÓveis . 

ORDEM i I N T E R E S S A D O E N D E R E Ç O SETOR QUA DRA LO TE 

01 
02 
03 
04 
os 
06 
07 
os 
09 
10 
11 
1 2 
13 

Luzamira Nunes Damaceo 
José Leoves Teixeira 
R0 salba Ribeiro de Assunção 
Antonio Amiraldo GÓes da Silva 
Valdeci Sampaio Bonfim 
Raimundo Lobato Furtado 
IVencerlau Pires Ferreira 
Maria da Conceição Chaves Pastana 
Antonio Romão de QueirÓz Fernandes 
Ge nézio da Si l va Pontes 
José Agenor de Souza 
Ivanilde Rola Martins Pinto 
Raimundo Rodrigues dos Santos 

Av: Cora de Carvalho 
Av: Henrique Gal~cio 
Rua:Mato Grosso 
Rua:Santos Dumont 
Av:Padre J~lio Maria Lombaerd 
Av:Alagoas 
Av:Conego Domingos Maltez 
Rua:Manoel EudÓxio Pereira 
Pas : Sem Denominação 
Rua: General Rondon 
Av:l3 de Setembro 
Av:Cora de Carvalho 
Av:Pe. J~lio Maria Lombaer d 

02 
07 
os 
04 
02 
os 
07 
04 
11 
06 
10 
02 
03 

45 
01 
lS 
39 
28 
40 
04 
23 
73 
57 
44 
44 
21 

Convida as pessoas que se j ul ga rem com direito sobre os referidos imÓveis, a apresentarem suas 
rec l amaçÕes por escr ito , dentro do prazo de 30 dias, conta dos da data da publ ica ção deste Edital. 

Macapá ( AP ), ]0 de março de 19S2 . 

Eng2. ARNALDO CARVALHO NUNIZ 
Diretor do Departamento de Obras - PMI-1 

os 
09 
10 
01 
l S 
os 
24 
13 
15 
01 
03 
02 
06 
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DiÁRIO OFICIAL 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Território Federal do Amapá 
Diretor 

.. Pedro Aurélio Penha Tavares 
~------------------·--------------~ ~------------------------------~ 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverá ser da

tilografados e acompanhados de ofício ou me
morando. 
O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá ser 
.mcontrado para leitura nas Representações do 
Uoverno do Amapá em Brasília/DF e Be
lém/ Estado do Pará. 

ATENDiMENTO 
Das 07:30 às 12:00 

Horário: 
' Das 14:00 às 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBUCAÇ0ES 

* Publicações o centímetro de 
coluna ... . ......... . . . . . ...... . . Cr$ 200,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 
* Macapá . . .. ... ...... . ........ . 
* Outras Cidade ... . .... . ...... . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assinaturas são semestrais e vencfveis em 
30 de junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ... .. ...... . . . 
Número atrasado .. - · ......... . 
Número atrasado em outras 
cidades .......... ... ........ ... . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 22,00 
Cr$ 45,00 

Cr$ 75,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Diretor do 
Departamento de Imprensa Oficial do T.F. do 
Amapá, até 8 dias após a publicação. 

DEPARTAMENTO OE IMPRENSA CFICIAL * Rua Cênc!do Mendes* Macapá TerrltOrlo Federal:!('· .·. ,..~p~ •, 7~ldO•)es 621o~ú4v;. rtamais 176- 177 o 178 

--'----
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PA7ENDA rt EM DEUS AGRO PECUÁRIA JKDÚSTRIA E COMtRCIOLTDA 
A V I S O 

A Firma : PAZEXDA rt EM DECS AGRO PECUÁRIA IKDÚSTRIA 1 

E COMtMClO LTDA, esLabel ecida nesta cidade à Rua Prof. 
Tos \.e 3073, comunica para os fins previstos em lei, qae 
foi esLraviado de seu escrit~rio, No Las Piscai s de Entra 
das de Mercadorias , conf. Ocorrencia 01 9-A-DIC. 

Macap~-Ap, 05 de março de 1 982 

JOSÉ ~lAR l i\ ~IART I NS ROCHA 
Procurador• 

SI LOCi\ BARCELAR DA RO CHA 

A V I S O 

A firma SJLOCA BACELAR DA ROCHA, estabelecida nesta 
c idade à Rua llildcmar ~laia n'? 24Ó5 - Bul'i ti zal, comunica 
o estrnvio de KoLas Piscais de Entradas , conf. ocorrin -
cia 019- A-DIC. 

Macap~-Ap , 05 de março de 198 2 

JOSÉ MARI A MARTINS DA ROCHA 
Procurador 

SI NDICATO DOS CONDUTOR ES DE VEÍCCLOS RODOVIÁRIOS DO 
RITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

ELEIÇÕES SI NDTCAlS 

A V I S 0 

TEP.. 

Se o·it •·ca1 izada. eleiç?to no dia 1.1 de j ulho de 1982, 
nn sede destn entida de, par a composiç;;.o da Diretoria 
Conse l ho Fiscal e Dclegados - RepresentanLes. devendo o 
regist1·0 de .~ hapas ser apr·esen\.o 11 Secretaria. no llor~ 
r i o de 8 : 00 •s 18 : 00 horas . no perlodo de 20 ( vinte ) dia 
,. contar da publicação deste Aviso. Edi Lal de convocação 
da eleição encont ra- se afixado na sede desta entidade . 

Maca p~ -Ap. 15 de março de 1982 

\VALTER GO~! ES CO EL HO 
Presidente 

FCDCRAÇÃO M!APAEKSE DE CJCLÍS~!O 

ASSE~!I3LÉIA C ERAL 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ~ g 001 /82-FAC 

O I'Pesitlente da Federação Amapacnsc de Cic1is mo,cwn 
pr• ·i ndo o qne de t..ermina o ar't i go 6Q, parágr afo I, letr;- · 
"8", do Estatuto da Ent idade c no uso de suas aLrib~i 

çÕes, convoc a os Presidentes das Assoc i açÕes Filiadas,o-;:; 
Pcpr·cseJJlant..e.s de vidamente c 1-·cdenciados, para a reunião 
de Assembléia Geral Ordin~l'i a a r-ealizaP-sc no dia 25 de 
milrço de 1 982, ~s 20:00 hoPas em primeira convocaçio c 
• s 20: JU horas em segunda con,·ocação 1 na sede da Pe dera 
ção Amap<~ense de Despol'l os, si lo à A,· . Pelici ano Coêlh~ 
n2 07, bai1·ro 'io T1·em, nesta c i da de de ~lacap~, para Lra 
ta r" da segui 11 t.e , 

OJWO! DO DIA 

1. Eleger o Presi dente e o Vice-Presidente· para 
biêni o 1 982/1984 . 

OBSERVAÇÕES 

o 

a ) Se não houver numero l egal em primeira convocaçao 
a Assembléia Geral reunir-se- ~ às 23 : 30 horas, no 
'''es n1o dia e l ocal; 

b ) Somente pode Pão. se•· vo tados os candidatos reg~~ 
trados até às 20 : 00 hs . do dia 23 de março de 
1982 , cujos pedidos serao entregues no protocolo 
da FAil; 

c ) S~ poder;;.o, a inda , tomar parLe da Assembléia Se 
ral os Pres ide ntes ou Repre senLanLes que estive 
rem presentes antes de i niciada a reunião. 

Nacap~- AP , 11 de março de 1 082 

IIERNEKEGI LDO GO~!ES DE L H!A 
P•·csjdentc da FAC. 

( Rc pub] j cildo po l' I c r saj do com incorreçÕes). 

mNISTÉRIO DA INDÚSTRIA E COHÉRCIO 

GOVER:'-10 DO TERR1TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

J U:'-ITA CO~IERCIAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

MACAPÁ - AP 

PORTARIA NQ 02/82 - J UCAP DE 02 DE HARÇO DE 1982. 

O Presidente da Junta Comercial do Terri t~rio Fede • 
ral do Amapá. usando elas atribuiçÕes que lhe são confer.!_ 
el as pelo artigo 27 ela Lei n2 4 . 72ó/ó5 r egulamentada pel o 
Dec r eto federa l n 2 57.651/66 e na conformidade do item 1 

XIII do art . 7º do Regimento Interno da JUCAP aprovado 1 

pelo Decreto ( N) n2 21. ele 11.06 . 81 . 

Considerando. que o parág,·afo Único do ar tigo 12 do 
Decreto Federa] n2 86 .7ó4 de 22 de dezcmbPo de 1981, con 
feriu aos Presidentes de Juntas Comerciais a prerrogati
va de designar Vogais ou Servidores habilitados a profe
Pir decisÕes singulares. as quais se refere o artigo 32' 
da Lei n<? ó . 939. de 09 de setembro de 1981 . 

Conside rando. que a Junta Comercial do Territ~rio Fe 
deral do Amapá não dispÕe de Assessoria Técnica. 

RESO LVE : 

1 - Designar os Vogais da J unta Comer cial do Territ~ 
rio federa l do Ama pá, e em suas falt as ou i mpedimentos 1 

os r es pectivos Suplentes abaixo nomeados, a pr oferir de
cisÕes s ingulares nos atos s uje i tos ao "Regime Sum~rio"' 
de Regist r o e Arquivamento nesLa Junta Comercial• 

Vogais: 

- CARLOS DA SILVA TEIXEIRA 
- JOSE EDSON DOS SANTOS SA RGES 
- OLÍ HPIO PAI.IIAR ES FERREIRA 
- RAUL SOARES PEREIRA DE SOUZA 
- SALOHÃO ALCO_LlliBRE 
- WAL TER SMWAIO CANTUÁRIA . 

Suplentes: 

- JOÃO EVANGELI STA ALVES PEREIRA 
GILllERTO SE~!BLANO OLIVEI RA 

- ADAMOR SOUZA DE OLIVEIRA 
- JOSt J URANDEI ZAC HARIAS DE SOUZA 
- JOÃO DJALMA SANTJAGO DO NASCIMENTO 
- JOSÉ RODRIG UES ~1,\R TINS JÚNI OR 

2 - A presente designação fica s u jeita ~ aprovaçao do 
Plcn~rio da JUCAP. 

3 - Revogam-se as disposiçÕes em c.ontrario . 

JUNTA cmtERCIAI DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPÃ e m 
Macapá. 02 de março de 19 2. 

A llDA LLAII IIOUA T 
Pres idente ela J UCAP 

mN1STÉRTO DA I:'-IDÚSTRJA E CO~! ÉRCIO 

GOVERNO DO TERRl TÓRIO FEDERA L DO MI,\PA 

JUNTA CO~I ERCIA L DO TERRITÓRI O FEDERA L DO AHA PÁ 

~!ACAPÃ - AP HO~!OLOGO 

ANNI BAL BARCELLOS 

RESO L.UÇÃO - 02/82 ·- J UC AP 

DispÕe sobre n revis~o da Tabe l a de Taxas e Emolumen 
tos da Junta Come J'cia1 cio TeJ•r iLÓrio Federa l do Amapá 
.JUCAP. 

A Jun ta Comercial do Territ~rio Federal do Amapi 
JUCAP . por de l iberação do Egrégio Pl enário , em sessao de 
02 de março de 1982 . no uso elas atr ibui·çÕes 1 egais que 
l he s~o conferidas pe l o Inciso I do artigo 11 da Lei n2 
4. 726 de 13 de j ulho de 1965 e VII do artigo 14 do Decre 
to Federa! n2 5Z. 65 J de 12 de janei r o de 1966, e o 'dis: 
posto no i tem I I do artigo 13 do Regimento lnterno da 
JUCAP. aprovado pelo Decreto ( N) nQ 02l "de 11 de julho · 
de 198 1 . 

.. 
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Considera ndo as. disposiç~es da letra O do ltcm II 
do art. ll da Lei 4. ]26, de 13.07.65. r egulamenta da pela 
letra B do inciso XII do ~rt. ·14 do Decreto Federnl57.6 51 
de l Q.Ol.66; 

Considerando que, pela l egislação su pra , compete lJ 
J unta Comercial' a al teração e encaminh amento à homol oga-
ção d o ExmQ S r . Govern ador do TerritÓrio, a Tabe l a de 
Taxas e ~molumen tos deyidos pe l os atos d o Registro do 
Com~rcio e Atividades Af ins; 

Con s iderando ser de maior con veniência atualizar c 
consolidar a Tabela d e Taxas c Emol umentos da Junta Co -
mercia l do TerritÓri~ Fede r al do Amap~. 

RESOLVE: 

Por del iberação unan 1me de seu Plenirio, em sessao ' 
de 02 de março d e 1982, üJH·uvar· a seguinte TabeJ a de Ta
xas e Emolumentos devidos pela pr~tica de atos de Regis
tro do Com~rcio e Atividades Afln s . 

Art. lQ - A J unta Comercia l do Terr· iLÓrio Fe deral do 
Amapi. procede a correção monetiria anual de sua Tabela' 

d e Taxas e Emolumentos . 

I - TAXAS: 

a ) De Arquivamento 

b ) De Reg i stro 
c) De matricul~ e de Habilitação 

d ) De fiscalização 
e) De Ca dastro 
f ) De Auten ticação 

II - E~!OLUJ>ICNTOS: 

a ) Buscas ou Consultas de Docu mentos 
b ) CertidÕes 
c) Oposição ou Recurso 

Art. 2Q - A Taxa de Arqu ivamento de nto constitutivo 
de Sociedades Come rci:ais,nacionais ou estrangeiras e elas 
civis que se tr ansformarem e m cornercia is c nos casos de 
elistratos. dissol ução , alter ação de capita l , cap_! 
tal autorizado, t r ansformação. fusão , incorporação,tran! 
ferência de sede, abertura ele filia l , agência , cscritÓ -
rio ou qualquer estabelecimen to, criação de ação ao por 
tador ou debêntures r egistro e alteração d e capi.tal de 
f irma individual. ~ cobrada de acordo com a seguinte Ta 
bela: 

1 -Capital até CJ$ 50.000 ,00 .............. . . Cr$ 1.744,00 
2. - Capital de Cr$ 50.001 , 00 até 100.000,00 . CIS 2. 180,00 
3 Capital de Cr$100 . 00 1 ,00 a té 200.000,00 . Cr.S 2.907,00 
4 - Capi t al de CJ$200. 001,00 a té 300 . 000 , 00 . Cr$ 3 .634,00 
5 - Capital de Cr.$300 . 001 , 00 até 400.000.00. Cr$ 4 . 361,00 
6 G:apital de Cr$400.001,00 aL~ 500.000,00 . Cr$ S .088 ,00 
7 -Capital de Cr$500.001 . 00 até 750 . 000 . 00 . Cr$ 5 . 8 15.00 
8 - Capital de CrS750 .00l.OO at~1000.000.00 . Cr$ 6 . 542.00 
9 - Por fração que exceda Cr$ 1.000 . 000. 00 ... r,.s ). 453. 00 

Até o JimiLe máximo de ..... . ... . ... ..... rr$14.539,00 

§ 12 - A Taxa de Arquiva men to incide: 

e 
I - No distrato e n a dissol ução: sobre a quantia que 

se repar tir e ntre os sóc~os ou acionistas. 

II- Na al teraç~o de capital: Sobre n diferença para' 
mai~ ou pa~a menos e n tre o capital regi s Lrado e o que se 
pretende registrar . 

III - Na Tr ans forma ção: Sobre a d i fe rença do capital 
para mais o u p ar·a men os. 

IV - Na fus~o: Sobre o va l or do capi t al da nova Soe! 
e d ade . 

V - Na incorpor ação: Sobre o va l o r do acervo incor·p~ 
r ado. 

. VI- Na criaç~o d e obrigaç~cs ao G portador (debêntu 
res): Sobr e o ~alor do e mp réstimo e, n a omiss~o do valor 
sobre o Capi t a l Social. 

VII- Na criaç~o de fi l ia l . s ucursa l. escritÓrio ou 
qualquer cstabeleci~ento vinculado • matri z . com s ede no 

Brasil ou no Exte r ior. a Taxa inci dir~ sob re o ca pita l 
destacado . n a reduç~o ou aumento deste desta que de capJ
ta.l. a taxa lncidir~ sobre a di fe r e n ça . p ai' a mais ou P!!. 
ra menos . 

VIli - Na transferência de sede para o Tc r•ritÓrio Fe 
dera] do Amnpi: SobJ'C o Cap l ·taJ SociaJ . 

§ 2º - Para arquivamento de Lodos os doc umento s tra
d uzidos ou versÕes por tradutores p~bJicos ou J~t~rpre -
Les comercia is, exceto passaportes , certid~~~ de nasci -
menta ou de casamenLo s erão cobra das: 

Pelo origina] ..... . ... . ................. _ ..... Cr$ ·.J 45.00 
Pe] a s cÓpias ... . . .... _ . .. ..................... Cr$ 72,00 

§ 32 - Para ·arquivamen to de qua isquer do c umentos de 
Sociedades Comerciais f irmas individuais em que não hou
ver alteraç~o du capital, ser~ cob rada a taxa de acordo 
com a seguinte Tabe l a: 

-ALas de A.G .O. e A.G . E ...... ..... .... Cr$ 
2- ALas de R. D. e C.A ........... .. .. Cr$ 
3 - Al tepação Con tratua] . ................ Cr$ 
4 - Anotaç~o (Firma Individual) ........... Cr$ 
5 - Proteção ao Nome Comerc i a] ........... CrS 

2 .180,00 

1.744 , 00 
1 . 890,00 
1.308,00 
2 . 180.00 

Art. 32 -A Taxa de Registro das declaracÕes de f ir -
mas incide a penas sobre as firma s indivjduais c obedece' 
a tabela cons tante do a rt. 2º. 

Par~grafo Único - A Taxa de Regist r o sera cobrada 
por ocasiao: 

I - Da Constituição 

II - Do Reg i.stro de anotaçÕes modifi c ando o capil,al. 

III - Do cancelamen to 
I 

Art. 42 - S erão cobrada s as segu intes taxas de maLri 
c uJa ou habilitação : 

1 - Para t radutores ou intérpret es comerciais: 

a ) Natr· icula no c argo de t radutor ou inLérpr e t e ..... 
............................... . ... .. ..... Cr$ 1 . 7 44 , 00 

b ) ~latricula no cargo de preposto ..... Cr$ ] -453. 00 

c ) Cancelamento de Ma t r icula ... Cr$ 872,00 

I I - Par a Lci l oej ros : 

a ) Ti t u lo de nomeaçao ....... . . . . Cr$ 1. 744. 0 0 

b ) Ti t u] o de nomeação de prcpos Lo ..... Cr$ 1.453 .00 

c ) Cancelame nto de Titulo . . Cr$ 872 .00 

III - Para gerente: 

<I) Carta de gerente . .. . .. .. ... ...... . . Cr$ 1. 74 4 ,00 

b ) Cancel amcnto .. : .................... Cr$ 872 , 00 

IV - Para trapicheiros, a dmin i stradores e f iéis 
depÓs jto ou armnzem : 

d e 

a) Nomeaç;;o ...... . . . . ... .. .. .. . o·:- .. .. Cr$ ] . 744 , 00 

b ) CanceJ amcn to .... .. . . . .... ... . . .. ... Cr·S 872, 00 

Art. 52 - A Taxa de f i s calizaç ão será cobrada: 

I - Aos Armazéns gerais, anualmente: 

a) Por Empres a ( ~!atri ") ................ Cr$ 2.6 17, 00 

b ) Po r Agê ncia ou Fi J i a] .. ... . . . ..... . Cr$ 2. 61 7' 00 

ArL . 62 - A Taxa d e expedien te sara cobrada , p a ra 
qualqu e r ato d e c ada Sociedade ou Firma Individu al no 
valor d e . ... ......... . ...... ......... ..... CrS 218, 00 

Art . 7Q - A Taxa de Cadast ro , se r-i• cobraMo , para 
qua l quer ato. de cada S ociedade Comercial ou Fjrma I n 
divj duaJ . no v alor de Cr$ ..... .. . .• ....•. . . Cr$ 363 , 00 
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r-A•·t . 8Q - ,\ Taxa de Pub licaç~o ser a cobPada. em qua 1-
que J" alo. de cadn Sodednde Comercial ou Fi r ma lndividu-
al no va l or d e ... .. ...... ..... ... ... . ..... CrS 363.00 

,\rt. 99 - A ·~axa cle Autcnt i.caçao scrit cob rada : 

a) Pol" l .iv J"OS mcPcant.-i s aÚ: J OO fls .... Cr$ 290.00 

h ) Excedente de cat!.1 J 00 f"J s .. ..... .. .. C.S 290, 00 

c ) Por conjunLos d e f ichas avulsas nt é 100 unidades . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 290.00 

cl ) Excc de n te de c<~da ] 00 f I s .. .. . . .... . CI$ 218,00 

c) Diario O f j c la -1 ctu.l a cxcmpJ ar . .. . ... . CrS 130,00 

Ar·t . lOº - Os c mol umon·Los -~C r-. ~o cobrados sobre : 

I - Busca ou consuJ tas de doc umentos ... C1S 218 . 00 

II-Cci'Li dÕes : 

a ) Po r folha rla t i lop"afad a ........... .. CrS 43 6,00 

b ) Por fo lha fotocopJada ( incl uindo fotoc~p.i a e nu-
Lcn l i c a ç i.o ) . .. ............ . ... .. ..... ..... . CrS 145. 00 

I IJ - Cumpr·imcn to de ex i gene i a .. .. .. .. . rrS l . 744. 00 

1 V - Dcs i st..ênc i~• de Pr·occs~os ou docurncn t.os em Anda-
mcn to ..... ... ............. .... ............. Cr$ 726.00 

V - Rcconsi<leraçno .. . .... . .... . . .. ..... Cr$ 1.453 . 00 

Vl - Oposição ou Recupso .. .. .. . ... ..... Cr$ 4 . 361 ,00 

VII - Desarqu i. vamen to de P•·occssos ou Document os .. .. 
.. .. .................... . ..... ........... .. Cr$ 7 26 ,00 

VI I 1.- CaPLCi J"'' do Exc rd cio P J"of i ss i onaJ .. .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ l .45 3,00 

I X - Reval i d:~ção ... . • . ... ..... . ..... ... Cr$ 726,00 

AI'l . l l - As Taxas e Emol umen tos cob!'ados pe l a Junt a 
ComercLal d o Tcrri t~ri o Fcde~al do Amap~, serão recol ~i
dos dire tarncn Lc a Cajxu Econômica Fcdel'.1l , Agênci.a em 
~'l nc.:tpi'. i1 conlu or•r cc.1dn ç·ão da ,J UCAP metllan.tc g·uj a pPÓ -

pPÍO . 

Ar-t. 12 - A prescnt c Rcsolu<íào entr·a ern vig·or' apos a 
homo·l ogação pe I o Ex c e I cn: i ss .i ruo Senhor Governador elo Te r" 
rj L~rio c respec tiv a pub l.icaç~o . 

r\t· t . 1 3 - Revogam- se as dls pos i çÕcs em cont.ritr-L o . 

Sa 1 n das SessÕes P J c nr:'1 r·l as da J unta Corner•cial do 'J'c r

J"il~•·io Federal do Amapá. em 02 de m<li"ÇO de 19 2. 

ABDAII AII HOliAT 
Presidcn I.~ da .J t:CA P 

CA RTÓRIO DE REC; ISTRO PÚBLICO 

PROC LAMA S DE CASAMENTO 

O Oficia l do RcgisLro CiviJ da Com~rc<~ de Macap~ . 
Terrl t~r io Federal do Amapá . Rcp~bl.ica Fede rat iva do BI'a 
s.i l . f.~..: s abe1' que prelerdem se c as a l': I:ULALIO GO~lES · DE 
SOUZA E ~1A RIA IIEL ENA COSTA . 

El e e filh o de Ge J'll'udcs Gomes de Souza. 

E I a c fj J h a ele ~1m" .i ;; do Carmo Costn. 

Quem soube•· de qu a l quer .impcdiment o que os iniba de 
cnsar um com o outro. uct~SP.-0 na forma d R l ei. 

JOSÉ TAI'A ilES DE AI ~l EJD,\ 
Esc r evente em exe pc [ci n 

CARTÓRIO DO REGISTRO PÚBLICO 

PROCLMlA DE CASA~lEtiTO 

O Oficial do Registro Civil de Casamen to de Vila 
~la.ia, Sa nta na, C0mnrca de Hacapá, Te •TitÓJ"io Feder al do 
Amapá, Rep;,bl ica Federativa do BPasll, f a z s aber que pr~ 
Lendem se CasaP : ~lANOEL SEBASTIÃO HAI A DO NASCUlENTO E 
A~A FERREIRA DOS SA~TOS . 

Ele e filho de Benedi ta Hnia do Na;cimento . 

Ela e f"j lha de Rain•Jnda l'e rPeiPa dos SanLos. 

Quem souber de qual quer i mpedimento l egal que os 
iniba de casar um com o outro acuse-o na forma da lei. 

Vila Haia , SanLana, 11 de março de 1 982 

JESt:T:\A CHAGAS DE OLIV EIRA 
O rlcial 

ESTATUTO DO GRUPO FILANTRÓPICO 

J UVENTUDE UNIDO DO A~lAPÁ 

SIGLA : .. L U. A. 

APt . 19 - (Organi zaç~o Soci al ) 

Parágrafo Único - O nome desta Organizaç io Social, 
c c ser á "Juventude Uni da do Amap á 11 

( J. U. A. ) , sendo 
um G.rup o Social Fi lantrÓpico Educa ti v o . 

APt . 2º - ( Fundação) 

Pa r ág pafo Único - Est~ Organizaç~o Social, foi fun
dada no dia 0 7 de janeiro de 198 2, no TePritÓrio Federal 
do Amapá (T . r. A. ) , na cidade de ~lacapá . 

ArL. 39 - ( Fundadores) 

Par~grafo Único - Os fundndores desta 0J"gani zaç~o 
Social, foPam os joven s : Adonaldo Souza da Silva , e Rai_ 
mundo Rubens da Sil vei ra Me ndonça . 

Art . 4º - (Membros Fundador es) 

PaP~gl"afo Único - Os Membros- fundadores desta Or g a
~j zaç~o for am : Al mi r d a Silva Barr eto, Aldcmi r da Silva 
Barreto, Valmir da Silva Barreto, Scbasti~o Guilherme G2 
mes de Oliveira, Luiz Afonso Mi ra Picanço, Elson de Al 
meida Nunes, ~lauricio de Almeida Nunes, Antonio Americo 
Rodrig ues, Josia dos Santos Miranda, Raimundo da Concci
ç~o Rodrigues e Jos~ Valnelde Cordovi l Li ma. 

Art . 5º - ( Finalidades 

§ 1º - Est a O rganizaç~o Social, t êm por bnse, a f or 
maç~o Social do j ovem, nas Sociedades {Civis, Mil itares-:
c EclcsiásLicas ) ; 

§ 22 - Esta Organizaç~o Soci al , visa viver inte r a -
gindo-sc e apo iando as Soci edades infer iores, prestando 
aux{lio ~s ouLras clnsses Sociais, quando estas solicita 
r em . 

ArL . 62 - ( Objetivos ) 

Par~grafo Único - Os obJetivos dcs~a Organizaç~o So 
c i al , vi sa apr LJOOJ"DI" os conhecimentos' dos pa 1•ticipantes e 
que est~o a segui r relacionados : · 

1 - Os j o vens nascem llvrcs c iguais em digni dades 
e cl irei t o s . s; o doLados de raz i o c consci&ncia e devem 

agil• em relação Lllls aos ouL!'os com EspiP:ito de Fra Le rni
dade ; 

II - Cons Lrlc r ando : Os pa •"lici pan t es desta Organiza
çao Social, prestarão aux{lio aos seus semelhantes; 

TJI - Co ns .idcPan do : Os paJ•ticlpanLes desta Organi za 
ção Social, pr·omo\'er-ào alegri as ao me nos afur·tunados, ( p~ 
brcs, des amparados, etc . .. ) . -

Art . 7º - ( Pres idência c Vice ) 
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l 1 2 - A Presidência e Vice-Presidência desta Orga
nização Social, denominada : Grupo da Juventude Unicta do 
Ama pá _: J. U. A. , t aberá na atualidade aos jovens : ·Ado n a.!_ 
do So~za d a Sil va e Raimund o Rubens d a Sil veira ~lendon-
ça, como fundadores da mesma, at~ que po r motivos parti
cuiares venham a abnegar ou se afatarem das referidas 

funçÕes; 

§ 22. - Considerando: Os jovens Adonaldo Souza da 
Silv a e Raimundo Rubens da Si lveira Hendonça 1 como f unda 
dores e r eferindo-s e, motivos citados deverão col ocar S!;! 

bstituto s legai s , desde q ue, estes estejam à altura dos 
mesmos tenham acesso na Justi ç a Sotial. 

Art. 82 - ( Diret oria ) 

Parágrafo Único - A Diretori a desta Organização So 
cial, ~·e será assim constitulda : 

I - Presidente; 

II - Vice-Pres i dente; 

I II - Dire~or de Esporte; 

IV - Diretor Social; 

V - Secretário; 

VI - Tesoureiro .. 

Art. 92 - ( Reun~Ões e S essÕes 

Parágrafo Único - Es t a Organi zação Soci al, conf erin 
do com o seu Regimento Interno , para melhor organizaçã~ 
e admini s tração da mesma, designa os sábados para as reu 
niÕes gerais e qualquer data para a s r e uniÕes e SessÕe; 
Extraordinárias . 

Art. 102 - (SÓcios - Parti c ipantes 

Parágrafo.Único"- Esta Organi z a ção Social, visando 
correçoes na parte organizati va e admi nistrativa, d esi 
g na: 

I A Organi zação . Social, ter á um total de s ocios 
p articipantes', entre o Conselho Geral e os He mbros, num e 
r o i ndeterminado de e lementos; 

li - Estes elementos, dando-se como sÓcios-participao 
t es, deve rão paga r a taxa minima de CrS-300, 00 ( t r cezento; 
cruzeiro s ), por mê s ; 

III - Estas arrecadaçÕes d e fundo s monetários por pa~ 
te dos sÓcios- participantes, serão empreen didas nos laze 
r es e nas atividades dos membro s . 

Art . 11 - ( Lazeres ) 

Parágrafo Ú~ico - Esta Organização Social , estará ex 
pondo os l a zeres, tanto esporti vo s como recreativos , p~ 

ra os seus participantes . 

Art. 12 - ( I dentific a çÕes ) 

Pa rágrafo Úni co - Esta Or g ani zação Social , da r á co 
mo fatores d e r econhec ime n t o s aos seus participantes as 
seguintes identificaçÕes: 

I - Carteira de Identi f i cação do ele me nto 
pa nte, d esta org anização Social ; 

II Uniforme Completo; 

p arti c:!:_ 

a) - Camisas de cores , tendo co .. to f unda me nto a cor 

bra n ca; 

b ) - A camisa terá ao centro o Slmbo l o da Organi za
ção Social; 

c) - Cal ças: Top o u Jeans azul; 

d ) - Cal ç ados : esportes ou a dequados . 

Art . 1 3 - ( Sl mbolo ) 

Par ágrafo Único - Esta :" Organi z ação Soc i a l , c oloc a
ra para · r~conhecimentos dos particip a ntes um simbolo,com 

os di zeres , a seguir : 

I - Esfera Celeste co' o nome da o rganizaçao: 

a ) - ao cen t ro o ~lapa do TerritÓrio F. do Amapá ; 
b ) - As cores : Vermel ho e Azul . 

II 
dizer es, 

Os principais " Lemas" da Organização Social , em 
a baixo do Slmbolo: 

a ) 
b ) -

p ara os partic ipantes q ue vao s ervir a " Pátria"< 
" A Pátria p r ecisa de mim. Não f al tare i ao se~ 

c h amado 11 ; 

c ) para os participantes que apoiarão e ajudarão 
a todos o s necess i tados ; 

d ) - Servir e ajudar a todos . 

Art . 14 - ( Bandeira e Hino ) 

§ 1 2 - Esta Organização Social, usando das atribui -
çoes que l he são conferi das, designa que terá uma l:landei 
ra e um Hino respec t i vamente; 

§ 22 - Requisi tos d a Bande il•a: 

I - A medida será por um metro (1 m) de altura, p or 
um e meio de l a r gura (1, smt) . 

a)- sua f orma quadrangular, azul em redor , e ao cen 
tro o Slmbo lo da Organização com as co r es c aracterist i : 
cas da mesma . 

§ 3º - Riquisitos do Hino: 

I Tendo com tema princi pal a nossa j uven tude e 
o s nossos necessitados . 

§ 4º - A Bandeira e o Hino serão acionados em loca
i s de con cen tração da Organização ou em lug ares relacio
nados a s ativi dades da mesma . 

Art . 15 - ( IntegraçÕes-Sociais 

Pa r ágr afo Úni co - Esta Organização Soci al, 
viver mutual me n te se interagi ndo nas sociedades e 
mel hor convivio p essoal aos seus participantes, 
de b r aços abertos , para receber out r as c l asses 
como : 

I- Organiza~ão Sociais: 

a ) - Grupos Sociais Filant rÓp i cos; 
b ) - Comuni dades Re ligiosas . 

l i - Entidades comerciais e Indu striais; 

vi sando 
dando 

estará 
soc iais 

a ) - AssociaçÕes, Grupos pe••mancn tes ou 
destas . 

depe ndentes 

III Entidades civis e militares: 

a) - AssociaçÕes pro fissionais , c l asses civis e 
litares . 

mi 

Pa ra que haja semp re melhores l aços de ami zades e a 
judas reciprocas , unindo- nos ainda mai s em busca de paz~ 
a mor e frate r nida de na Soéieclaclc Humana . 

Art . 16 - ( Proi biçÕes ) 

§ 1 2 Est~ Orga~ização Social, estará proibindo as 
contrariaçmes, a s d isciplinas e leis d o Regimen t o Inter
no po r p arte de seus parti cipantes . 

§ 22 - Se .ps participantes nao cumprirem com as d e 
vi dos req uisitos serão p un idos . 

I - - Todo co part icipante terá que cumprir com todas 
a s re~:,rtüamentaçÕes a seguir j 

II - Toda e qualquer indiscipl ina por parte dos mem
bros cabe a Presidência, a c ijar uma sol ução p ara o caso e 
tamb~m incluin do cont r ariaçÕes as l eis da mesma; 

III - Se por t r ês vêzes, o participan te cometer indi~ 
c iplinas c desobed ecer as leis da mesma: 
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a) advertência; 
b ) - 30 dias de suspens~o . 

IV - Se ultrapassar dos regulamentos, sera afastado 
(a ) permanentemente ou seja exclu{do-(a) da Organizaç~o' 
Social. 

Art. 17 - ( Mandatos ) 

§ lQ - Esta Organi zaç~o Social, de acordo com os 
fundamentos d e origem, por partes dos fundadores, desi -
gnam os mandatos dos di rigentes :: 

Considerando : exp~cm os seguintes itens: 

I - O Presidente e Vice-Presidente têm como mandam
Lo, dois (2 ) anos de execução, desde que eles venham cum 
prir com a s leis da mesma. 

li - A Diretoria completa, teri como mandato de c~is 
( 2 ) anos de execuçao seguindo os requesiLos ac i ma. 

lJI - Os membros não t êm datas fixadas c poder~o pe! 
manccer permanentemente na 01·ganização Social. 

Consi derando: os fundado1'es desta Ot·ganiz ação Soei_ 
al ) os joven s Adonaldo Souza da Silva e Raimundo Rubens 
da Silveira ~!enclonça, usando das atribuiçÕes que lhes 
s ão conferidas, designam a seguir : 

I - Todo dirigente dever~ obede c e r e cumprir devida 
mente com sua função e zelar pelas leis da mesma, quando 
esta lhe entregue em mao s . 

I I - Se durante o deco rre r do mandato o dirigente 
nao cumprir com os mcs mo.s requisito s, ser~ punido ou ~ 
f astado el e s ua função, por decis~o unân i me dos mesmos. 

§ 2º - Todo dirig ente dcpoJs de comple tar o seu man 
dato, pode ri ser r eel ei to por hunanimidade por parte dos 
fu nd a dores e dos membros que compÕe a referida Organi z a
çao Social . 

§ 3 º - Todo membro deve r~ participar da escolha de 
seu s di. t'igentes, l evando em con sideração a boa p a rticip!!_ 
ç~o de integ raç ão SoeLal do Candidato dentro da Organiz~ 
çao . 

Art. 18 - Unj ~o Social ) 

Par~grafo Único - Est.a Organizaç~o Soc i al, co lo c ar~ 
em pr:.tica os fundamen tos de Oq,;anizaç~o , que é acima de 
Ludo, o e n trelaçamen to por parte de seus p a rtic i pantes, 
no convivlo So c Lal, uue é a união ele ir'rnãos . 

Ar· L. 1 9 - ( Le i s Soe i ai s ) 

l - E s La Organi z a çiío So c i a l, dar~;;, di r·c i Los e 

1·es a Lo dos o s seus parlicip a n tes ; 

Il - Os dc vePCS e direi Los da p,·esidê nc ia: 

deve 

ii ) - Coordc n:n ·, f'i s c a lj /.rt r· . s uper\· j_s .i.onar· c o r~.?;ani -
7a r~, toda e qua lquer· aLivjdade da O r~:J,<HÜ7aç:i.o Soc ial 
quando c s La s est iverem em vigor·; 

b ) - Tod a e qualquer s oJ nçâo tomad tl po r· pilr le da Pr·.s:, 
s i dênc_ia será acciLa e en tr;tr~ e m \ip;or , no que L;uq.!,"f' i\S 

a ti ,, j dad c..s; 

111 - Os di' r-e i t.os c d e , · c r~c s da dlrcLor' i a: 

a ) Apo.i ar ::lo no .'"> r·eq u i s it os a c i m<:t c i L 'tdos, dancJ o - .'-i C 

l a mbé m corno ,, cs p onsa {· t~ i s pe l a Ur~~;ani z açào f~ Admi11i ~ tr,a
Ç<J.D d a mesma. 

TV - 0 .'-' d i r· ci t os c d cv e r ·t! S dn.-.; me mbr·o s; 

o1 J - ,\ _jlldnr ·?i o 1; apf) i;u-~ 0 :t Or·g;tni /.a c:?to So<"ia l , no c!~ 
Sl !ll\"0 ) \ ' imc nto df• .'-' l! d :o-; aii,·i cladt;s, q uando esL;t f;.s t . i v i ' r :1 

Ser · \ ' i c,~o do b em o u <t S I ' J' \ ' i c.:o do s IIH.!no.-.; :ti'o r·Ltt r•ad os <: d o .-.; 

n ecess itados; 

b - Todo .'-' p ;tr · tir· ip;t nt l:s me J·t: t ·c ,· ?to ."-l i s t em;,tti c anH;ll Lc 

do ••pnin d;t Or·g;•ni/a<.; i'to , como me lh o r~ meio d e irl l.l!f-4 t ' él <~ ;o 
. ....; o c i tt I . 

lJ ;I -... t '<tll( lo - sc; 110 i'J 'OI ' f:,'-' -

so, scrvit~ as sociedades, complementari a sua missao 11 A 
eternidade do Br asi l ", sustent~culo da Unidade Nacional . 

II - As pessoas que del a paPticiparem, não perecerao 
para a Naç~o, nem sua tradição de libePdade e de Justiça 
e levar~o estas pa l av!'as gravadas em seus coraçÕes : " A 
PÁTRIA PRECISA DE MIM . NÃO FALTARE I AO SEU CH AMADO " e 
"SERVIR E AJUDAR A TODOS". 

I I I Os p articip an t es propagarao os s~us civismos 
No lar e nos locais de trabalho, na caserna e nos campos 
de esportes, nas associaçÕes profissi onais, culturais e 
!'ecreativas e sobretudo nas escolas, primirias secund~ -
rias e superiores e t a mbém na Igreja. 

IV - Todo pa!'tieipante deverá toma t' consciênc~.a da 
i mpoPtincia do la!', da fam{lia, da Igr eja, da Justiça,do 
Trabalho, dos Estudos, etc .. . ; 

\' - Todo pa1·ti cipante têm di t·cito a l i bc!'dade 
reunio es e AssociaçÕes Pac i ficas. 

Ar· t . 21 - ( ~!a trü. ) 

de 

Par~grafo Único - Esta Organização Social, e e sera 
residida no T';rr i tÓ t·io Federal do Amapi, na cid~de de H a 
capa, a qual e denominada : Grupo d a .Juventude Unida do 
Amapi . 

ESTATUTO OU REGIMENTO INTERNO DO GRUPO DA JUVENTUDE 

UNIDA DO AMAPÁ 

J . U . A . Anexado ao ori ;,:-inal 

FUNÇÕES COMPLEMENTARES 

I - Função dos Fundadores: 

a) - Re quisitam as leir· da Organizaç~o Social, 
sua Admini s tt·aç ão e Organização. 

II - Fu nção do Preside nte : 

e m 

a) - ElabOJ'a os princípios d e Coordenação, Fiscaliza 
ç ão, Supervi s~o c a Organização das Ati vidad es da Oq,:ani_ 
z aç~o Social. 

III - Função do Vice- Pres i d e n t e: 

a ) - · Substi t u i - o nos Requi s itandos acima , e compro -
v a-os . 

TV - Fu nç ão de D·i t •e t.O !' de Es pOJ' (.c: 

a ) - Emana q ue. coo rdene a s par·Lc s e ::; porli v a s da O r 

g ani zação Soc ial. 

V - fun ç i"to do Di 1·et.or· Social 

a ) - Emana q ue , coonlene as p ar t es s ociais da O,·gani_ 
/ .a c; ao Soei ;t l . 

V T - F11n ç ?ío do Te sou r·c i r·o: 

a ) - Ema n .:l qur~, c.oor·d c n c a .s Doc umc nL açÕcs f in an c(( i -

r·as d a Org·i! rd / a<.; Zto Soe i a l . 

a ) - Em.- llt.'l qu e, coord e n e a s Documc n L.1 ÇÕu.s ela Or·g"ani 
/i l ( _:< tn S o c i ;1 l. 

\ ' I 11 - Ftu• <: ?lo elo i'- l1:m iH ·o : 

;t ) - J·:m.- u• •t ' flll ', (·ol aho r·i; {'! dê ~>apoi o ncc e ssâ r· i o 
óL"-. At i,· idad(·s c),- , Ol':.!,ill l i_ / . ."l(; ~o So c i a l 
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!Habitação 

Educação 

Alimentação 

Energia 

Bens 

I :11 i •J(,-.1 ,, :··(l\·. ' 1,,,1, ik: 
ll ' ~' \' i , :fl~._· l! 11 : 11 :l • l\ d 
l.. i:Jn!flh• I \ ' 1 /l ~ { . ,lj);,jlJ, t 

Í t l! l. i. ! l ., ,; :...' ' ' i i lll !-. llH ' ·,1 

! ~1 :i" d ,.,, <1 '-C ~ok" \.' L \1. lj',!,_' l ld, ' 

I !'l teJ I I~u :Hh a ll'' ' ' :t 
I dl! il d ~,.· r tYl ll '~ ) "' ~ 1"' 
11 1\ Hlll'iliíY, th r 11..'t..'i :-. <.k t l t ' t<~ 

1..'!'1"-1...' !!IIJ!ld ta l de t''• l' í"~ i ~ l . 
()ntk .... n ha \ia :t JJ:t;ltll' t ,l 

L' \ / . t l!Hh \.' I i~Jil t hJ l'fll fV l ' f2 1 l. 

prPd rJ .. :~It'. 1111.:H~,H ,,:ond 1 ~.,:~h ' 
,k \ id:t I':Jr:t tucJn , _ 

( ) ... J,~...'u~.._·ft ... · l( t "' ... un:ti' 1.: 

l'l'O IH.)rn J;,:o"' tk ... :~..·, I ;..; ;nhl" 
..... itl lllu iu,.. .. . i\a h: 1h i r a !,· j~ 1 . :' ~ 
l'd u ~..·.s~.,: :-to . na ~ dir! il' rllat,.· c.'h• 

ll ~ t l..' llt'IJ-! 1 ~1. IHh trathpt,r! l'' · 
n;h l'Oill t l fli L':l!.,.'llL· .... . na ";!::,!·: . 
11,! p r~..·\ id0rh·I;t ' <H:ial. 11 ;1' 

r.,,. J; : c.:l'll'' t.:t..l !ll , ltJ 1 ! ~h .. :t~..· .. ~ · 
I ":IIIH'' ,·nrrl' a' 10 :n. 

rc-. t .. 'I. .. 'O IH111lla' ll l l! lld la i .... 

l11n ;t ~.. unq u i ,t a dtlfhH · ' 
dn ( i< >l l' l'lhL 


	

